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ATOS DO CMDC



ATOS DO COMDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2021/COMDICA

A VICE - PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, MURIEL DUARTE, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 
1998 e suas alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Reso-
lução nº 008/COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 1552/21 enviado ao COMDICA no dia 01 de outubro de 2021 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionada a assumir a função de conselheiro Tute-
lar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Titular MIRIAM DE 
LIMA PATRICIO, no período de 15 de dezembro de 2021 a 14 de janeiro de 2022.

8º suplente de nível superior: FERNANDO CESAR TOMIO

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 24 de novembro de 2021.

ATOS DO COMED











ATOS DA COMSEA

ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2019 – Renovação 
Contratada: MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.
                    (CNPJ: 66.582.784/0001-11)
  
Objeto: Aquisição de licenças de uso de Adobe “Creative Cloud for Teams”, em 
conformidade com as especificações, quantitativos e condições que integram o edital, 
e seus anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor contratado: 25.296,92 (Vinte e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e 
noventa e dois centavos), sendo o valor unitário de R$ 6.324,23 (Seis mil, trezentos e 
vinte e quatro reais e vinte e três centavos).
Vigência: 12 meses a contar de 18/12/2021 até 17/12/2022.
Fundamento legal: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 29/11/2021

Regina Russi
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2021



Contratada: NÚCLEO CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. (CNPJ: 
37.828.178/0001-35)

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia visando adequação em 
Projeto Arquitetônico e complementação da documentação necessária para viabilizar 
reforma e adequação à acessibilidade e portadores de deficiência no Plenário e suas 
salas adjacentes, bem como Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI, em 
atendimento à NBR nº 9050/2015 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, de acordo com as especificações, quantitativos e detalhamentos descritos no 
Termo de Referência.

Valor total: R$ 6.590,00 (seis mil quinhentos e noventa reais)
Vigência: 90 dias. 
Fundamento legal: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 29/11/2021.

Regina Russi da Silva
Diretora  de Licitações, Contratos e Compras Interina

PORTARIA Nº 235/2021

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“COORDENADOR E SUPERVISOR DO PATRIMÔNIO E DAS ORGANIZAÇÕES 
NÃO-GOVERNAMENTAIS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora ANDREZA CRISTINE CORRÊA FERNAN-
DES, designada para exercer a função gratificada de “Coordenador e Supervisor do 
Patrimônio e das Organizações Não-Governamentais”, está em gozo de férias no 
período de 29.11 a 18.12.2021, resolve:

DESIGNAR 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO, matrícula nº 16, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Oficial Administrativo”, para, interinamente, exercer 
a função gratificada de “Coordenador e Supervisor do Patrimônio e das Organizações 
Não-Governamentais”, enquanto perdurar o afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 29 de novembro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº B47850F127745172613C13ECE3CB9C0D85525C17
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com a Lei nº 8.666/93 (e outras 
vigentes), que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 15/2021, na 
modalidade “TOMADA DE PREÇOS” autuada sob o nº 02/2021, do tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL”, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO PLENÁRIO E PLENA-
RINHO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, EM ATENDIMENTO 
À NBR Nº 9050/2015, VISANDO ADAPTAÇÕES À ACESSIBILIDADE PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. Entrega dos envelopes e início da Sessão: 9h00 do 
dia 20/12/2021. Local: Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito à 
Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825, 2º Andar, Ressacada, CEP 88.307-303, no 
Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. O edital encontra-se à disposição no 
site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”. Itajaí, 30 de 
novembro de 2021. Jorge Luís Andrade - Secretário de Administração e Finanças

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº C939348A161E6EB07F44F8B3C2C1A194FDBA9C62

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 
aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2021, na modalidade “PREGÃO” sob a 
forma “PRESENCIAL” nº 11/2021”, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, desti-
nado ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
INCLUINDO CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO NO PLENÁRIO, PLENARINHO E 
SALAS ADJACENTES DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, VISANDO 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE ESTABELECIDAS NA 
NBR Nº 9050/2015 DA ABNT. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas 
e lances ocorrerá: às 14h00 do dia 15/12/2021, na Sala de Licitações da Câmara 
de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital 
encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link 
“Licitações”.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos e Compras
Interina 







ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO GABINETE

               

                                                   PORTARIA Nº 3468/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2050/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2264905 Alessandra Correa 30 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2264906 Alessandra Correa 10 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2269303 Alessandra Teixeira Sipriano 40 horas Professor
Arte 

Musicalização
Permanente 18/12 a 23/12/2021

1707109 Ana Alice Teixeira 40 horas Professor Língua 
Portuguesa

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2191404
Ana Cléa dos Santos 

Sommariva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2161906 André Luis da Silva Júnior 30 horas Professor
Arte 

Musicalização Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402701 Amauri Martins Neto 10 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2081005 Beatriz Rocha Cunha 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1778310 Cleverson Ribeiro dos Santos 30 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1742614
Daniela Zimmermann da 

Veiga 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2156206 David Daniel Batista 40 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2251203 Diva Gerônimo Fernandes 20 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1428521 Eder Calixto Gonçalves 10 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2335103 Edna Vanessa Rosa de 
Oliveira

10 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2110804 Elaine Aparecida Diniz 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2378801 Elias Ederson Metz 40 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2108302 Fernanda Lima de Lins 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2139106 Francieli da Silva 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2139107 Francieli da Silva 20 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

1115210 Geisa Patricia dos Santos 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2168711 Gian Carlos Jung 20 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

2168713 Gian Carlos Jung 10 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

1749317
Gorete Medianeira Fagundes 

Moreira 40 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

930921 Iara Maria de Souza Duarte 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3469/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2050/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1727809 Ana Paula Mafra Scalvi 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1703605 Barbara Piscirilli Ramos 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2294605
Cinara Tatiana Duarte 

Machado Maciel 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2294606 Cinara Tatiana Duarte 
Machado Maciel

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373001 Claudia Corradi 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373201 Daiane da Silva Borba 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1960103 Débora Maian Serpa 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374201 Deisy Cardoso Elesbão 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1640913 Edimari Farias de Jesus 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2382002 Eloise Aparecida Diniz 30 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2382003 Eloise Aparecida Diniz 10 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1752004 Fernanda da Rosa Laguna 20 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2294405 Gerusa Cardoso Luppi 20 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2382801 Janaina Rodrigues Cravo 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2300802 Jesse Angelo Alves 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373701 Jetiani Notari 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2299102 João Carlos Pereira Júnior 10 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

1920007 Juliane Valus 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2024306 Karoline Mara Bleyer Bento 10 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2372601 Kátia Cilene da Silva Mazon 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2372602 Kátia Cilene da Silva Mazon 20 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1588018 Kátia Regina dos Santos 30 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1588017 Kátia Regina dos Santos 10 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                                   PORTARIA Nº 3470/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2050/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2286405 Luan Silvano 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2286406 Luan Silvano 10 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2156505 Lúcia Helena Melo Gargiulo 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2329303 Marciele Marques dos Santos 20 horas Professor Língua 
Portuguesa 

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2163711 Maria Bernadete Oliarski 20 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

1921108 Maria de Lourdes Rodrigues 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1746612
Maria Isabel Lopes dos 

Santos Vieira 40 horas Professor
Educação 
Especial Permanente 18/12 a 23/12/2021

2289802 Maria Jucilene dos Santos 
Assunção 20 horas Professor Educação 

Especial Permanente 18/12 a 23/12/2021

2180905 Maria Sidiane Pickcius 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373601 Mariana Seixas Gomes 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1665813 Rosane Karoline da Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2209108 Sandra Helena Jacó 20 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

2209109 Sandra Helena Jacó 20 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

2368501 Solange Campana de Goes 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1921702
Suelen dos Reis França de 

Melo
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2252803 Tabata Aparecida Zucchi 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2252804 Tabata Aparecida Zucchi 10 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2195603 Vanessa Regina Gonçalves 20 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2326702
Vânia Maria Fernandes da 

Costa 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2395201 Yasmim Sachuk Martins 20 horas Professor Educação 
Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2395202 Yasmim Sachuk Martins 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3471/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2050/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2250103 Leandro Ferreira dos Santos 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2015202
Letícia Daniela Fernandes 

Recalcatti 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2393801 Lirian Fernanda Medeiros 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402201 Luiz Henrique Barreto 40 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2368702 Lucilene da Silva Cardoso 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2265403 Lucimar Barbosa de Souza 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2253202 Madeleine Maria Luvizon 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1684910
Márcia Cristina Vieira dos 

Santos
20 horas Professor

Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

864720 Maria de Lourdes Guedes de 
Andrade

30 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2375301 Marla Cristina Filipini 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2029002 Marlise Honorio de Oliveira 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402301 Mauren Datsch Leal 40 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2139903 Nairana Barbosa dos Passos 10 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2110503 Palôma Campos Alves 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

636425 Patrícia Canetti Zabel 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1905209 Patrícia Pelegrini Moraes 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2263902 Rejane Roberta Boaventura 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1754011 Raquel Caetano Xavier 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374301 Rosane Pereira dos Santos 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1757012 Rosângla Saqnt Ana da Silva 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2294002 Serena Spronello 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2049611 Sérgio Dal-Ri Moreira 30 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2140609 Shirley Santos Cavalcante 40 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2270903 Silvia Gazaniga Bagio 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1935007 Silvia Regina Furtado 
Fernandes

40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384801
Solange Aparecida Santos Dal 

Mas 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1441807 Tiago da Silva Marques 
Pereira 10 horas Professor Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2076103 Valdeci de Jesus Pires Santos 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2254702 Vanessa Said 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                                   PORTARIA Nº 3472/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2378901 Adriano José de Oliveira 40 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

1161226 Alessandra Cristina Oliveira 20 horas Professor Língua 
Portuguesa

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1875312 Alessandra Mara de Faria 10 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2236204
Bárbara Socorro Guimarães 

Tomé 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2107905 Bruna Raquel Bernardo da 
Silva

40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1495906 Cristiane de Oliveira 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2264303 Daiana Cristina Galvan 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1929715 Douglas dos Santos 10 horas Professor História Permanente 18/12 a 23/12/2021

1929714 Douglas dos Santos 20 horas Professor História Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402001 Eduarda Gabriela dos Santos 10 horas Professor História Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402002 Eduarda Gabriela dos Santos 10 horas Professor História Permanente 18/12 a 23/12/2021

846404 Elaine Cristina Soares 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2160802 Fabiana Reis de Jesus 30 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

2371701 Fabíola Machado Soares Silva 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

185605 Fernanda Maria dos Reis dos 
Santos

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2294503
Gabriela Luz Alexandre da 

Rosa 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1922206 Genilda Nepomuceno Pereira 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

1583418 Gerson Santana Barbosa 10 horas Professor
Ensino 

Religioso Permanente 18/12 a 23/12/2021

1583419 Gerson Santana Barbosa 20 horas Professor Ensino 
Religioso Permanente 18/12 a 23/12/2021

2380701 Gisele Zduniak Silverio 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

688511 Glausiani Erbs da Costa 20 horas Professor Matemática Permanente 18/12 a 23/12/2021

760421 Irene Paulo de Farias 30 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2380301 Jacson da Silva dos Santos 20 horas Professor História Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3473/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora OSVALDINA RIBEIRO PEREIRA, matrícula nº 
548301, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
janeiro de 2022 a 28 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3474/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JOCELINA CLAUDETE MENEZES, 
matrícula nº 1267403, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2022 a 
30 de setembro de 2022.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3475/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1507018 Alexandra Fabiana de Souza 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2045907 Ana Isabel Souza da Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2394401 Ana Paula de Oliveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

698029 Andrea Cristina Rodrigues 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2195406 Bruna Primon 40 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2267203 Caio Flávio Pires de Oliveira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1937212 Celionara dos Santos Pereira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1713221 Cleonice Leite de Lima
Tomaz 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1385525 Cristiane Alves Vianna de 
Morais 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2135504 Daiane Procópio da Silva 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373301 Damaris Baggenstoss 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374501 Diemeson Siqueira da Silva 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2077110 Dilan Anacleto Lucrezia 10 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

1858505 Edneiva Bastos Smoniotto 20 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

1672217 Elaine Eufrazia de Oliveira 
Laurenço 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

988512 Eliani Bagattoli 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1873612 Fernanda Testoni 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2154004 Franciele Raquel Hickmann 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021



               

2251503
Germano Henrique Costa 

Barrilli 20 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2251504 Germano Henrique Costa 
Barrilli 20 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

1784413 Gisleine Regiane 
Zimmermann Maciel

40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

719816 Graziela Pereira 30 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

2395901
Hadria Havena Lopes de 

Souza Skorie
40 horas Professor

Arte 
Musicalização

Especial 18/12 a 23/12/2021

1195420 Jaina Cordeiro Gomes 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2133105 Jéssica Grangeiro Sampaio 
Soares 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1919908 José Antônio Ferreira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1671725
Josimara Rodrigues da Silva 

Pasquali 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1671726 Josimara Rodrigues da Silva 
Pasquali 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3476/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1964610 Ana Maurícia da Silva Peterle 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1129111
Ana Paula Ventura Seara 

Hoffmann 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2304203 Andressa Cristina da Silva 30 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2373402 Andresa Cristina Humbelino 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1337018 Cidiane Albugieri Comper 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2135904 Clediane Machado Moreira 40 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2386301 Cléo Hodecker Dutra 40 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1338033 Cleusinéia Gonçalves Vicente 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2267503 Cleuzely Aparecida Correa do 
Prado

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1874102 Eliane da Silva 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2194403
Elisangela Maria da 

Conceição
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2156106 Fernanda da Silva Rosa 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374101 Flavia Santos Costa 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1428720 Francine de Souza da Silva 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1897312 Guilherme Bonatti 40 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2109205 Irlete Lorenzoni Frizzo 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1147715 Israel Miguel Ribeiro 20 horas Professor Arte Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

Percussão de 
Marcha

2332508 Jairo Cardoso 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2332507 Jairo Cardoso 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

1156802 Janaina de Oliveira 20 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2299503 Josiane de Fátima Ferreira da 
Silva

40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2309104 Juliano Pinheiro Rochel 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2309105 Juliano Pinheiro Rochel 30 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2192404 Janaina Eliza Notari 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

              

                                                   PORTARIA Nº 3477/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2395801 Kátia Cristina Silveira 
Brufato

10 horas Professor Arte Especial 18/12 a 23/12/2021

1760507 Lania Leticia Farkas Cheloni 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2324102
Leandra Pereira Francioni 

Collaco 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2300603 Leandro de Abreu 10 horas Professor Educação 
Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2300602 Leandro de Abreu 30 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2334104 Letícia de Souza da Silva 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2371302 Letícia Cleonice Caetano 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2258503 Lisley Soares Silva Antonio 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1676315 Louise Nolasco Pereira 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2402601 Lourdes de Jesus de Sousa 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374801 Luciana Girardi Sestrem 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1146821 Maria Beatriz Eggers 40 horas Professor
Arte Corpo 
Cerimonial Permanente 18/12 a 23/12/2021

1668904 Maria das Graças da Silva 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2371501
Mariele Caroline Figueira 

Martin
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2271503 Marilene Alaide da Graça 
Felizardo

40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1999011
Marlucia de Oliveira Senra 

Duque 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2381602 Marina Costa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

              

2381601 Marina Costa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2230603 Mayara Regina da Silva Cruz 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

660618 Nadja Maria Costa Dal Zote 
Anacleto

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2105203 Naiara Pedro Hinkel 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2256903
Nancy Monteiro de Oliveira 

Teixeira 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                                   PORTARIA Nº 3478/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1815012 Marisa Repeska Evangelista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1815013 Marisa Repeska Evangelista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

693524
Nilza Christiane Evaristo 

Schmitt
40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2203105 Patrícia Cristina Pahl Soares 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1782507 Patrícia Mara Deunisio Vieira 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2405701 Patrícia Salvador de Souza 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1625706 Priscila Carla Pereira 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1625707 Priscila Carla Pereira 10 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1291532 Regiana Reibnitz 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2219703 Regilaine Lucas Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2281803 Rosana Silva de Sant Anna 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

696838 Rosane Maria de Azevedo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1751508 Roseli de Oliveira Chiquio 20 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2403201 Tayana Chris da Silva 40 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1950907 Thiago Henrique Silverio 40 horas Professor Arte - Trompa Permanente 18/12 a 23/12/2021

2324402 Ulaine Jungton Cunha 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

661517 Valcilete Valcides Grapp 
Deola

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2133209 Vanessa Rhenius Threiss 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2391401 Virginia de Souza Martins 30 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384101
Viviane Cristina da Silva 

Eccel 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384102
Viviane Cristina da Silva 

Eccel 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3478/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1815012 Marisa Repeska Evangelista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1815013 Marisa Repeska Evangelista 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

693524
Nilza Christiane Evaristo 

Schmitt
40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2203105 Patrícia Cristina Pahl Soares 20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1782507 Patrícia Mara Deunisio Vieira 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2405701 Patrícia Salvador de Souza 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1625706 Priscila Carla Pereira 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1625707 Priscila Carla Pereira 10 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

1291532 Regiana Reibnitz 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2219703 Regilaine Lucas Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2281803 Rosana Silva de Sant Anna 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

696838 Rosane Maria de Azevedo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1751508 Roseli de Oliveira Chiquio 20 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2403201 Tayana Chris da Silva 40 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1950907 Thiago Henrique Silverio 40 horas Professor Arte - Trompa Permanente 18/12 a 23/12/2021

2324402 Ulaine Jungton Cunha 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

661517 Valcilete Valcides Grapp 
Deola

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2133209 Vanessa Rhenius Threiss 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2391401 Virginia de Souza Martins 30 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384101
Viviane Cristina da Silva 

Eccel 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384102
Viviane Cristina da Silva 

Eccel 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                                   PORTARIA Nº 3479/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1930109 Adriane Neis Gnoatto 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2335502 Alan Denis Sampaio 20 horas Professor Inglês Especial 18/12 a 23/12/2021

2335503 Alan Denis Sampaio 10 horas Professor Inglês Permanente 18/12 a 23/12/2021

2383302 Alisson Tiago da Silva 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2383303 Alisson Tiago da Silva 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2265903 Amanda Cristina dos Santos 20 horas Professor Inglês Permanente 18/12 a 23/12/2021

2281502
Ana Barbara Machado de 

Souza Viana 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2238705 Ana Claudia Ritter 30 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2238706 Ana Claudia Ritter 10 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1754905 Ana Paula Torquato Croda 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1754906 Ana Paula Torquato Croda 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1926312 Andrea Regina Marçaneiro 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

1147517 Anísio Garcia de Oliveira 20 horas Professor Educação 
Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

1316220 Berenice dos Santos 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2395701 Caroline Okxana Costa 10 horas Professor Inglês Especial 18/12 a 23/12/2021

2134707
Carlos Humberto Martins 

Júnior 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2134706 Carlos Humberto Martins 
Júnior

20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2327402 Cissiela Fernanda Gianezini 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2254003 Débora Schneider 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2192707 Elaine Presser 10 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2136006 Fabiana Pereira Dorneles 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2386201 Filipe Augusto de Brito 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2374401 Gabriela da Silva 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2408801 Geneci Odete Lara Aziliero 20 horas Professor
Educação 
Especial Permanente 18/12 a 23/12/2021

2324002 Giovana Braganolo 20 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2324003 Giovana Braganolo 20 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

1996707 Ivan Cardoso 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1619807 Juliana Nascimento Peres 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2107804
Jauna Luana Domingues da 

Silva 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2328003 Kaleb Rodrigo Frutuoso 30 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2328004 Kaleb Rodrigo Frutuoso 10 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2301503 Kathleen Maciel Souza 20 horas Professor Inglês Especial 18/12 a 23/12/2021

2384201
Keila Mara Merenciano da 

Silva
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3480/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2008 e 2051/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2382502 Laissa Fernanda da Silva 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2380902 Letícia Alves 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2380903 Letícia Alves 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2371301 Letícia Cleonice Caetano 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1093515 Lúcia Aparecida Cazuza 
Potter

30 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1093516 Lúcia Aparecida Cazuza 
Potter

10 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1401618 Luciana Malaquias Paulino 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2383602 Luciano Manoel Claudino 10 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2368201
Maria da Conceição Sousa de 

Amorim 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2379401
Maria da Conceição Pereira 

da Silva
30 horas Professor

Língua 
Portuguesa

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2205902
Marina Daniela de Souza 

Tasca
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2259303 Marinalde Nolli 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2203403 Marise Sabrina da Silva 
Santos

20 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1675711 Morgana Lorenceti Brasil 20 horas Professor
Educação 

Física Permanente 18/12 a 23/12/2021

2110704 Patrícia Menegasso 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1264725 Rozania Nunes Lobo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

2207905 Sandra Maria Medeiros 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

               

2333903 Sandra Renzetti Espindola 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2141106 Silvania Eugênio Nunes 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2088004
Simony Colossi Spuldaro 

Titon 20 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2088005
Simony Colossi Spuldaro 

Titon
20 horas Professor Ciências Permanente 18/12 a 23/12/2021

2053302 Sirlei Vieira 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

1144115 Soraya Luiza de Barros 
Batista

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/12 a 23/12/2021

1906403 Tainara Moreira Barcelos 20 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384701 Tatiele Medeiros Nunes 10 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2384702 Tatiele Medeiros Nunes 10 horas Professor
Educação 

Física
Permanente 18/12 a 23/12/2021

2282304 Thayse Espindola Umbelino 30 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

781016 Valéria Maris Pereira 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12 a 23/12/2021

2371201
Vanessa de Oliveira Pereira 

Mees 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 18/12 a 23/12/2021

2267703 Vilma Maria da Silva 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 18/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3481/2021
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021,
consoante às C.Is nº 2008 e 2063/2021/SME/DGP, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
013/2021 Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado na Edição do Jornal do Município 
nº 2375, de 03 de março de 2021, resolve PRORROGAR  OS
CONTRATOS DOS PROFESSOR ADMITIDOS POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período:

Matrícula Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

2400101 Ana Carolina Xavier 
Leão da Silva 20 horas Professor Inglês Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2154703 Andresa Maria 
Kesselring da França 20 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2154702 Andresa Maria 
Kesselring da França 10 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2066103 Carlos Roberto Marinho 
da Silva 20 horas Professor

Educação 
Física

Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2398101 Ederson Mendonça de 
Lima 40 horas Professor Arte-

Euphonium
Especial 18/12/21 a 23/12/21

2404501 Elisiane de Oliveira 20 horas Professor Educação 
Física

Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2410101 Estefany Medeiros 
Silveira 30 horas Professor

Educação 
Física Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2400401 Fernanda Ferreira Melo 30 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2401701 Jaqueline Thibes 
Goldoni 10 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2077302 Jesse Meier de Andrade 40 horas Professor Arte- Trompete Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2400601 Katiana Helena Franzin 
Ferreira 20 horas Professor Inglês Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2400701 Lais Smith Dias 30 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21
2400801 Lara Smith Dias 40 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21
2105603 Letícia Meira Moritz 40 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2301405 Marcely Assunção dos 
Santos Cabral 30 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2399201 Maria Eduarda Dognini 20 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

1895510 Maria Inês Rejas 
Bitencourt 40 horas Professor Inglês Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2399301 Mary Andrea de Souza 20 horas Professor Inglês Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2399401 Miriam Corrêa de Brito 
Mackienwicz 10 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2293303 Patrícia Cruz Correa 
Pacheco 10 horas Professor Inglês Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2404301 Paulo de Tarcio Duarte 
Siqueira 40 horas Professor

Educação 
Física Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2406301 Raquel Enelise Costa 
Ribeiro Rosa 20 horas Professor

Educação 
Física Permanente 18/12/21 a 23/12/21

1944505 Sulamita Mendes 30 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21
2399701 Suzan de Souza 20 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

1094808 Ubiratan Costa dos 
Santos Mendes 10 horas Professor

Educação 
Física

Permanente 18/12/21 a 23/12/21

2399801 Wellington dos Passos 
Cabral 40 horas Professor Inglês Especial 18/12/21 a 23/12/21

2406402 Yara Larissa Amorim 
Gastaldi 10 horas Professor Educação 

Física
Permanente 18/12/21 a 23/12/21

                  Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                          SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3482/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, atendendo requisição constante do Ofício nº 
013/2021/CE/97ªZE, da Justiça Eleitoral de Santa Catarina, e consoante ao artigo 2º, 
§ 1º da Lei Federal nº 6999, de 07 de junho de 1982, resolve CEDER ao Tribunal Re-
gional Eleitoral de Santa Catarina - Juízo da 97ª Zona Eleitoral de Itajaí, a servidora 
DAYANE PERES, matrícula nº 1734902, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, com ônus para o Município de 
Itajaí, pelo período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022. 

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                 PORTARIA N.º 3483/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 
– 16º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor 
MAURÍCIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente em Atividades Administrativas, para a FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, com ônus para a origem, pelo período de 22 
de novembro de 2021 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3484/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 2034/2021, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALICIA 
MEDEIROS DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 1958610, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de novembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3485/2021           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3459, de 26 de novembro de 2021, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2478, de 26 de novembro de 2021, que concedeu Redução da 
Jornada de Trabalho a servidora SILVANA ARDENGHI MOLINARI, matrícula nº 
1527503, onde se lê: “ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO”, 
leia-se: “admitida para exercer emprego público de ENFERMEIRO”.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                          
                       

PORTARIA N.º 3487/2021
          

               
O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos
servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de novembro
de 2021:

Matrícula Nome Cargo Padrão de 
Vencimento

1734902 Dayane Peres
Agente em Atividades 

Administrativas
D

1793201 Deomar Marquioli Motorista D

1634502 Douglas Antonio Tomaz Operador de Equipamentos D

2569001 Eduardo Coppi Operador de Equipamentos I

1437705 Euclides Fernando dos Santos Agente da Autoridade de Trânsito E

1794101 Luciano Custodio Motorista D

1894501 Luciano da Silva Freitas Motorista D

738502 Margarete Ramos Gabriel
Agente em Atividades 

Administrativas
D

1719301 Ranieri da Silva Agente da Autoridade de Trânsito C

4213001 Rogerio Rocha Técnico em Atividades de 
Engenharia

L

1651701 Rosa Maria Parolari Técnico em Atividades 
Administrativas

E

745002 Valmor Moser Operador de Equipamentos E

1995801 Yuri Sazanoff Profissional de Educação Física C

1841601 Juliano Florêncio Cuidador para Serviço de Alta 
Complexidade

D

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

1653701 Ana Lidia Sandri
Auxiliar de 
Consultório 

Dentário

D

2038601
Ana Regina Eid Chibatt 

Coldebella
Enfermeiro C

1891901
Jane Terezinha 

Lehmkuhl de Lima
Técnico em 
Enfermagem

D

1895801
Joara Aparecida Seares 

Rodriguez
Técnico em 
Enfermagem

D

2024501 Michelle Arais Spiazzi Psicólogo C

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
   Prefeito Municipal de Itajaí

                                          
                       

PORTARIA N.º 3489/2021
          

               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, as
servidoras abaixo relacionadas, a contar de 01 de outubro
de 2021:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

584603
Fabiane Fernandes 

Regado
Médico B

1892201 Soraya Schweitzer
Técnico em 
Enfermagem

D

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
   Prefeito Municipal de Itajaí

                                          
                       

PORTARIA N.º 3490/2021
          

               
O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servidora
abaixo relacionada, a contar de 01 de outubro de 2021:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

1726601 Jerusha Malu Rodrigues
Técnico em Atividades 

Administrativas
D

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                                          
                       

PORTARIA N.º 3488/2021
          

               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, as
servidoras abaixo relacionadas, a contar de 01 de novembro
de 2021:



                                          
PORTARIA N.º 3491/2021

          
               

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008,
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, a contar 
de 01 de outubro de 2021:

Matrícula Nome Cargo Faixa

584603 Fabiane Fernandes Regado Médico III

2005502 Regina Ahlf Enfermeiro II

2232701 Sergio Maus Junior Enfermeiro II

                                                       Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                                          
                       

PORTARIA N.º 3492/2021
          

               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, as
servidoras abaixo relacionadas, a contar de 01 de setembro
de 2021:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

2227701
Larissa Papaleo 

Koelzer
Psicólogo B

2233001
Luciana Trindade 

Belcamino
Enfermeiro B

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
   Prefeito Municipal de Itajaí

                                          
PORTARIA N.º 3493/2021

          
               

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008,
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, as servidoras abaixo relacionadas, a contar de 
01 de setembro de 2021:

Matrícula Nome Cargo Faixa

2227701 Larissa Papaleo Koelzer Psicólogo II

2233001 Luciana Trindade Belcamino Enfermeiro II

                                                       Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                                          
                       

PORTARIA N.º 3494/2021
          

               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, ao servidor 
abaixo relacionado, a contar de 01 de agosto de 2021:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

2088406
Mario Guilherme 

Kruger
Enfermeiro B

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
   Prefeito Municipal de Itajaí



                                          
                       

PORTARIA N.º 3495/2021
          

               
O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos
servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de agosto de 
2021:

Matrícula Nome Cargo Padrão de 
Vencimento

1546701 Julio Lucio da Costa Motorista E

1880101 Geziel Gomes da Silva
Agente da Autoridade de 

Trânsito
D

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                                          
PORTARIA N.º 3496/2021

          
               

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008,
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01
de agosto de 2021:

Matrícula Nome Cargo Faixa

2088406 Mario Guilherme Kruger Enfermeiro II

                                                       Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                                          
                       

PORTARIA N.º 3497/2021
          

               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133, de 
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal, e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servidora
abaixo relacionada, a contar de 01 de junho de 2020:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

8790801 Cristiane Dezan
Auxiliar de 

Enfermagem
G

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
   Prefeito Municipal de Itajaí

                                          
                       

PORTARIA N.º 3498/2021
          

               
O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 055/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servidora
abaixo relacionada, a contar de 01 de maio de 2020:

Matrícula Nome Cargo
Padrão de 

Vencimento

1173401 Merces Maria Pires Auxiliar de Biblioteca E

                                                        Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 3499/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 2079/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora ELISANGELA REGINA 
DA SILVA DE REZENDE, matrícula nº 1030303, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01 de dezembro de 2021 a 30 de novembro de 2023.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3500/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 187726/2021-e, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, TATIANA MATIAS LOPES, matrícula nº 1948601, do cargo de provi-
mento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 01 de dezembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3501/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
ao requerimento do servidor, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, ao servidor JOSÉ RICARDO ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 1994601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSI-
CA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, pelo período 
de 24 de janeiro de 2022 a 23 de janeiro de 2024.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3502/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI nº 1762/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LETICIA 
REGINA PAGANINI, matrícula nº 2053401, do cargo de provimento efetivo de PSI-
CÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 26 de novembro 
de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                                                          PORTARIA N.º 3503/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 2056/2021/DGP/SME e
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, as servidoras
relacionadas abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2411601 Francielle de Moura Dalla Costa Agente em Atividades de Educação 01/12/2021

2411401 Gracielle da Trindade Poczenek 
de Pontes

Agente em Atividades de Educação 01/12/2021

2411501
Licia Fernandes Marcelino 
Brasileiro

Agente em Atividades de Educação 01/12/2021

1583007 Mayara Leandra Pena Maestri Agente em Atividades de Educação 01/12/2021
1572104 Salete Hillmann dos Santos Agente em Atividades de Educação 01/12/2021

               
                

Itajaí, 01 de dezembro6 de 2021.

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                       Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3504/2021   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria 
nº 1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, 
de 17 de abril de 2019, do servidor LUCAS CAVALHEIRO FERREIRA, matrícula 
nº 2273701, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 24 de novembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3505/2021    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento do servidor, e nos termos do Art. 
51,§ 5º, da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 
2014, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE NÍVEL SUPERIOR/PÓS -
GRADUAÇÃO, correspondente a 08% (oito por cento) do 
vencimento, ao servidor relacionado abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2273701 Lucas Cavalheiro 
Ferreira

Guarda Municipal 3ª 
Classe

24/11/2021

   Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI
          Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                   PORTARIA Nº 3506/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1824 e 2073/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1361909
Daiane Pereira Miguel 

Fernandes
40 horas Professor

Educação 
Infantil

Permanente 02/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                   PORTARIA Nº 3507/2021
  

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1824 e 2070/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período:

Matrícula Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

1510912 Adriana Cardoso Ribeiro 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 04/12 a 23/12/2021

1587616 Amanda Cristina Gomes da 
Silva

40 horas Professor Educação 
Infantil

Permanente 02/12 a 23/12/2021

1643612 Amanda Matoso Amancio 40 horas Professor Arte Permanente 02/12 a 23/12/2021

2407801 Carmelita Braatz da Silva 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/12 a 23/12/2021

2394301 Fernanda Silvério Nascimento 40 horas Professor
Educação 
Infantil Permanente 02/12 a 23/12/2021

2411001 Karoline Cardoso 20 horas Professor Matemática Especial 04/12 a 23/12/2021

2382702
Laura Cristina de Souza 

Rodrigues 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 04/12 a 23/12/2021

2305103
Talyta da Cruz Gomes Xavier 

Precinotto 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/12 a 23/12/2021

1338920 Terezinha Berto 40 horas Professor
Educação 
Infantil

Permanente 04/12 a 23/12/2021

2293003 Valcilene Cristiane Bortolato 40 horas Professor Educação 
Infantil

Permane
nte

04/12 a 23/12/2021

            
          Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                            SERGIO MURILO PEREIRA
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 3508/2021    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante à C.I. nº 2067/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

2196602 ALANA GODOY LACAVA
PROFESSOR -
MATEMÁTICA

A1-20H A2-20H 01/12/2021

1549603 ANA PAULA CAETANO 
BENTO

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO

A9-30H A10-30H 01/12/2021

2231801 BARBARA NUNES ANGELO
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL

A1-40H A2-40H 01/12/2021

2222501
DAIANE LÚCIA COSTA 

GUARDINI
AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO A1-30H A2-30H 01/12/2021

2035001 ELAINE CRISTINA DE SOUZA SUPERVISOR ESCOLAR A4-40H A5-40H 01/12/2021

1665911 GISELE APARECIDA COSTA
PROFESSOR ANOS 

INICIAIS A1-20H A2-20H 01/12/2021

1871401 KAMILA MARIANA CUSTÓDIO AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL

A4-40H A5-40H 01/12/2021

2808101 KARLA REGINA DE SOUZA
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL A3-20H A4-20H 01/12/2021

1806505 LOIZIANE APARECIDA 
SCHAPPO

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA

A3-30H A4-30H 01/12/2021

1954201 MÁRCIA PETTER AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO

A6-30H A7-30H 01/12/2021

1482903 MARÍLIA PETTER REBELLO
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL
A1-40H A2-40H 01/12/2021

1743404 RENATA VIEIRA AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO

A3-30H A4-30H 02/12/2021

1850701 SARA ISSA DE FREITAS INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA

A7-40H A8-40H 01/12/2021

            Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                        PORTARIA N.º 3509/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante às
C.I. nº 2068/2021, da Diretoria de Gestão de Pessoas -
Secretaria Municipal de Educação e considerando o art. 2º, da 
Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que 
altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER
PROMOÇÃO VERTICAL, as servidoras abaixo relacionadas, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual

A contar 
de:

2231801
BARBARA NUNES 

ANGELO
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL I II 01/12/2021

2063101
CIRLEY FAUSTINO 

DOS SANTOS
AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
I II 01/12/2021

2222501 DAIANE LUCIA COSTA 
GUARDINI

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

I II 01/12/2021

1829102
MARIA DE FÁTIMA 

CAPISTRANO
AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO I II 01/12/2021

1844001 SOLANGE MARIA 
MIRANDA

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

I II 01/12/2021

2076102
VALDECI DE JESUS 

PIRES SANTOS
AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO I II 01/12/2021

              
            Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                  Prefeito Municipal de Itajaí



              

                                                         

                                                    PORTARIA N.º 3510/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 2069/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

2196602 ALANA GODOY LACAVA
PROFESSOR -
MATEMÁTICA

I II   01/12/2021

1665911 GISELE APARECIDA COSTA
PROFESSOR ANOS 

INICIAIS I II 01/12/2021

694907 GISELE DOS SANTOS 
MIRANDA

PROFESSOR ANOS 
INICIAIS

II III 01/12/2021

1435001 GUSTAVO BRUSTOLIN 
HORST

INTRUTOR DE 
LÍNGUAS E SINAIS

II III 01/12/2021

163401 MÁRCIO SERGIO DE 
OLIVEIRA

PROFESSOR-
EDUCAÇÃO FÍSICA III IV 01/12/2021

1482903 MARÍLIA PETTER REBELLO
PROFESSOR-

EDUCAÇÃO INFANTIL
I II 01/12/2021

1502601 SIDINEI MARCOS 
LAZZAROTTO

PROFESSOR ARTE I II 01/12/2021

671818 TONIA REGINA MACHADO
PROFESSOR ANOS 

INICIAIS I II 01/12/2021

            Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                    Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3511/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 431/2021, da Secretaria Municipal da Fazenda – Auditoria Fiscal e ao 
requerimento do servidor IGOR SILVEIRA WENSE, matrícula nº 2398801, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE TRIBUTÁRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 24 de novembro de 2021 a 
28 de novembro de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 29 de 
novembro de 2021 a 13 de dezembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3512/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI nº 122/2021, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
JOAO PAULO SIQUEIRA, matrícula nº 708801, do cargo de provimento efetivo 
de EDUCADOR SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 01 de dezembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 3513/2021
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 584/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Paula dos Santos 
Codagnoni

1763601 Médico Veterinário 01 17/11/2021

Ariana Andre do 
Nascimento

1416915
Agente em Atividades de 

Educação 03 18/11 a 
20/11/2021

Dalva Franzen Godoi 142101 Educador Social 90 16/11 a 
13/02/2022

Fernanda de 
Albuquerque

2075501 Agente de Apoio em 
Educação Especial

03 17/11 a 
19/11/2021

Giovana Ramos da Silva 2408001
Agente em Atividades de 

Educação 02 24/11 a 
25/11/2021

Jamille de Oliveira 1316606 Professor 01 10/11/2021

Joice Cristina dos 
Santos M. da Silva 2321701

Atendente de Unidade de 
Saúde 02

11/11 a 
12/11/2021

Lis Kelly Fonseca da 
Silva 1892901 Técnico em Enfermagem 01 17/11/2021

Maria Aparecida Vieira 
Espindola

1176426 Professor 01 17/11/2021

Priscila Cristina Regis 
Trevisan

872727 Professor 01 19/11/2021

Rosimeri Reis Silva 869301 Professor 30
22/11 a

21/12/2021
       

                               
Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

             SERGIO MURILO PEREIRA
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 3514/2021
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 585/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Luiza Rodrigues 
Firmo 2240201

Agente em Atividades de 
Educação 01 22/11/2021

Ana Paula dos Santos 
Batista

1747103
Agente em Atividades de 

Educação 03 10/11 a 
12/11/2021

Antonio Carlos Cunha 4644001 Professor 15 17/11 a 
01/12/2021

Bruna Kurz Clasen de 
Souza 1953101 Farmacêutico 01 17/11/2021

Edna dos Santos 
Carvalho Laverde 272002 Professor 01 24/11/2021

Greyciane Dias 614602 Professor 01 16/11/2021

Hildegard Pereira de 
Amo 1879702

Atendente de Unidade de 
Saúde 01 12/11/2021

       
                               

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

             SERGIO MURILO PEREIRA
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 3515/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 582/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Aline Germano 1232301
Agente em Atividades de 

Educação 07 18/11 a 
24/11/2021

Ana Paula dos Santos 
Schramm 1533002 Técnico em Enfermagem 03

17/11 a 
19/11/2021

Ana Paula dos Santos 
Schramm 1533003 Técnico em Enfermagem 03

17/11 a 
19/11/2021

Josiane Roberta Santos de 
Souza

1259312 Professor 14
22/11 a 

05/12/2021

Patricia Ligiane Pereira 
Silveira

1741703
Agente em Atividades de 

Educação 06 24/11 a 
29/11/2021

Priscila Leite Brum 1808404 Professor 06
16/11 a 

21/11/2021

Rosimeri Teresinha Serpa 
Vieira 4896001

Agente em Atividades de 
Educação 15

17/11 a 
01/12/2021

Susana Carla Gonçalves 
Feitosa 2701

Agente em Atividades de 
Educação 30

22/11 a 
21/12/2021

Vanessa Baumgartner 
Silverio da Silva 217601

Agente em Atividades de 
Educação 30

16/11 a 
15/12/2021

Viviani Aparecida Grizon 
de Oliveira

1940505
Agente em Atividades de 

Educação 04
04/11 a 05/11, 

10/11 e 
24/11/2021

Viviani Aparecida Grizon 
de Oliveira 1940508 Professor 04

04/11 a 05/11, 
10/11 e 

24/11/2021

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 3516/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 583/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Marli Gonzaga Realino 1747505
Agente em Atividades de 

Educação 02
17/11 a 

18/11/2021

Nadia Aparecida Anderson 
Calomeno 1608210 Orientador Educacional 90 20/11 a 

17/02/2022
Oswaldo Godoy Leite 

Neto 2317901 Técnico em Enfermagem 15
23/11 a 

07/12/2021
Richard Eustaquio Abreu 

de Assis
1461010 Professor 42 12/11 a 

23/12/2021

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3517/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JESSICA TAVARES 
FAGUNDES, matrícula nº 1887603, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE OUVIDORIA, da CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, 
a contar de 02 de dezembro de 2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3518/2021

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE OUVIDORIA, da 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 230/2021 
  
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 3º, alínea “g”, da Lei nº 3742/2002 e suas alterações, e atendendo o 
art. 120, parágrafo 3º da Lei Complementar nº 13/2001 resolve:

Art. 1 – Designar o servidor Jean Polidoro, matrícula 1513901 com comprovada 
qualificação e certificação em atuar com produtos de investimentos e de mercado de 
capitais (CPA-10 e CPA-20), para exercer a função de Gestor de Recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Itajaí, com a finalidade de executar a 
Política de Investimentos da carteira, decidindo sobre a alocação de recursos e respei-
tando normas e parâmetros da legislação vigente.

Art. 2 –O Gestor de Recursos contará com a participação do Comitê de Investimentos, 
no processo decisório de formulação e execução da Política de Investimentos.

Art. 3 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos 
na data de publicação da Portaria nº 001/2021.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 333/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora CLAUDIA FERREIRA PINHEIRO, matrícula nº 670210, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Informática, Categoria “3”, 



Faixa “III”, Padrão “A8” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 332/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, a servidora MARIA DE FÁTIMA BERNARDES, matrícula nº 
3738001, ocupante do cargo de Agente em Atividades de Educação, Categoria “1”, 
Faixa “II”, Padrão “B2” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magis-
tério, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 

ANGELI SCHMITT REINHARDT 
SUELI DA COSTA 
BRAULIA MARIA GORETTI MICHELLI
IRIS VILLAIN SARMENTO 
MARLETE NEVES SENA 
FREYA MUELLER DAUER 
ISALTINA PEREIRA SILVA 
MARIA CRISTINA FREITAS DE CARVALHO 
MARIA HELENA FABENI RODRIGUES 
MARISA DA ROCHA 
ROSANE FERREIRA VIGARANI 
ZENAIDE OLIVEIRA DA COSTA 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
INGRID DENISE LINDNER 
STEFANY SOARES DE ESPINDOLA
ADELINA FLORIANI 
ALICE REGINA BARBETTA 
CONCEICAO ALVES PEREIRA 
ELISABETE VIEIRA
MARA CRISTINA BIER 
MARIA BARBOSA 
MARIA ROSA CABRAL DE MACEDO 
ROSELI OLGA DE BITTENCOURT REBELLO 
SILVANA BEATRIZ MONTIBELLER 
ZELIA SUELI VIEIRA 
ANGELITA APARECIDA VIEIRA 
IRANI QUINTINO JAQUES 
JACINTA FORNARA 
JOSE MARTINS DOS SANTOS
MARIA TEREZA FARIAS LIRA
MAURICIO JOSE DA SILVA 
NELSON ABRAO DE SOUZA
ROSANGELA DA VEIGA 
SANDRA REGINA DE MELO
ZILDA LEIA MONTEIRO EVANGELISTA 
EDELMAR JOSE SILVA
MARLI SERPA BENTO 
FERNANDA RITA MARTINS DOS SANTOS

SONI ANARA REQUES 
ADILSON ACIOLI RAMOS
ARACY MARES DE OLIVEIRA 
GRACIELLI MOLLERI 
JACINTA ULLER 
JANETE ALZIRA DE MIRANDA BORGES 
LUIZ VALDECIR BENTO 
MARA RUBIA GUAPIANO 
MARCIA GERVASIO D AVILA 
MARILENE APARECIDA PIANEZZER EVARISTO 
RAQUEL CABRAL CORREA 
NÁDIA MARIA LAURENTINO DA CUNHA 
TEREZA DE JESUS PEREIRA NUNES
MARIA LÚCIA SOUZA DA VEIGA 
LUCIANO JEDE 
BERNADETE MARIA DOS SANTOS 
HILZE MARY VIEIRA LEOPOLDO 
ILIANE MARI MOSER WIPPEL 
IRIS PEREIRA 
JANETE ELISA SOARES DA SILVA 
MARIA SELENE ZIMMERMANN 
MARINEZ PANCERI COLZANI 
MARLENE ENEDINA FERREIRA DO NASCIMENTO 
ORLANDINA MARIA SAES 
SANDRA LEE DE SOUZA FELICIO 
SUSANA DA SILVA GANDIM 
VILFREDO NAGEL 
ZAIRA VANESSA CAPRARA PAMPLONA 
BRUNO HEMERITAS HEUSI
MARIA DE LOURDES COUTO 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MESES DE MARÇO, ABRIL, 
MAIO, SETEMBRO, OUTUBRO E NOVEMBRO QUE NÃO REALIZARAM O 
RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto nos termos do Decreto 
n.º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu comparecimento ATÉ 
O DIA 30/12/2021, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, n.º 193 – Ed. Dona 
Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECADASTRAMENTO 
ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposentados e pensionistas do 
Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de V. Sª se encerrou 
e estamos através desta notificando em última tentativa de contato antes do BLO-
QUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO 
RECADASTRAMENTO 
PERANTE O IPI.  
                   O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio 
beneficiário portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 
              
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo 
NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
           
              PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 

O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
             
             Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 
             Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua 
ausência.  
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 

Itajaí, 01 de dezembro de 2021.
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.405, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 3330002/2021 – 197683/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 2000 – Gabinete do Vice-Prefeito
Unidade orçamentária: 2002 – Gabinete do Vice-Prefeito
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.5 – Apoio Administrativo ao Gabinete do Vice-Prefeito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/4
Valor: R$ 5.500,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 2000 – Gabinete do Vice-Prefeito
Unidade orçamentária: 2002 – Gabinete do Vice-Prefeito
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.5 – Apoio Administrativo ao Gabinete do Vice-Prefeito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/3
Valor: R$ 5.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de novembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.407, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS AO DECRETO Nº 12.122, DE 10 DE FE-
VEREIRO DE 2021, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 4.513, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE INCENTIVOS FISCAIS PARA APOIO À 
REALIZAÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 2800001/2021 – 162685/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º O art. 9º, a alínea “g” do inciso I do art. 12, o §3º do art. 16 e o caput e os inci-
sos II e V do art. 31, todos do Decreto nº 12.122, de 10 de fevereiro de 2021, passam a 
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 9º Os proponentes não poderão estar com proposta de editais anteriores em 
execução ou ter suas prestações de contas anteriores pendentes ou reprovadas pelo 
Município, tampouco encontrar-se em débito com a Fazenda Pública Municipal, bem 
como estarem incursos nas sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
(...)
Art. 12. (...)
I – (...)
g) original da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;
(...)
Art. 16. (...)
§3º Na avaliação dos projetos, a CAPE obrigatoriamente observará pareceres técnicos 

que deverão ser emitidos por membros da CAPE.
(...) 
Art. 31. Como contrapartida os proponentes aprovados, a partir de 2022, deverão 
destinar à FMEL:
(...)
II - no caso de manutenção de selecionados: no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
ingressos para evento que ocorra no Município de Itajaí, se não houver evento no 
Município, uma apresentação com portas abertas no Município de Itajaí;
(...) 
V - no caso de outras atividades para pessoa jurídica: repassar 10% (dez por cento) 
dos benefícios aos interesses da FMEL;”

Art. 2º Fica inserido o inciso VI no art. 31 do Decreto nº 12.122, de 2021, com a 
seguinte redação:

“Art. 31 (...)
VI – no caso de outras atividades para pessoa física:
a) quando for o caso de atletas: participação do atleta em projetos de iniciação espor-
tiva, ou escolas, em no mínimo 5% (cinco por cento) da sua carga horária mensal de 
treinamentos ou 01 (uma) apresentação pública, a escolha da FMEL;
b) quando for profissional esportivo: concessão da mesma quantidade de horas do 
curso contemplado no projeto, destinada para palestras para profissionais da FMEL e 
ou Secretaria Municipal de Educação, a critério da FMEL;
c) quando o incentivo fiscal for para produção de livro, no mínimo 20% (vinte por 
cento) da triagem deverá ser doada para a FMEL, que a seu critério decidirá para qual 
entidade será realizada a doação.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a alínea “i” do inciso I do art. 12, o §4º do art. 16 e o inciso III 
do art. 31, todos do Decreto nº 12.122, de 10 de fevereiro de 2021

Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.408, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso I, da 

Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do proces-

so administrativo nº 3340036/2021 – 199090/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 

ao orçamento municipal vigente, para transferência de recursos conforme Convênio 

de Trânsito:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.181.9

Ação: 2.124 – Convênio de Trânsito – Polícia Militar

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.30.00.00.33/478

Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 

excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.409, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL N° 7.245 DE 16 

DE DEZEMBRO DE 2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 19, 

inciso II, da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o 

teor do processo administrativo nº 3340035/2021 – 198779/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 

pertencente ao orçamento municipal vigente, para custeio da Polícia Civil conforme 

Convênio:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.181.9

Ação: 2.125 – Convênio de Trânsito – Polícia Civil

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.34/386

Valor: R$ 80.000,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no Art. 1º, no valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de dezembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.410, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO NO ARTIGO 19, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 

16 DE DEZEMBRO DE 2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 

GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 19, 

inciso II da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o 

teor do processo administrativo nº 3340037/2021 – 199171/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 

pertencente ao orçamento municipal vigente, para a execução de obras de reforma, 

adequação da acessibilidade e restauro do Museu Etno Arqueológico de Itajaí:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 

Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 

Funcional-programática: 13.391.4

Ação: 2.279 – Conservação, Manutenção, Recuperação, Restauração e Modernização 

das Unidades e de Acervos da FGML

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/232

Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 

Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 

Funcional-programática: 13.391.4

Ação: 2.279 – Conservação, Manutenção, Recuperação, Restauração e Modernização 

das Unidades e de Acervos da FGML

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/231

Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de dezembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.406, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO SELO SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 

7.018, de 23 de abril de 2019, com alterações posteriores, e considerando o teor do 

processo administrativo nº 3320017/2021 – 191464/2021-e,

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão do Selo Social, na forma a seguir:

I – Representantes do Município de Itajaí:

Titular: Fernanda Cristina da Luz

Suplente: Katiusa Evaristo Velozo

Titular: Juliano da Costa 

Suplente: Sara Jane Ternes

Titular: Evandro Luiz Pasa

Suplente: Matheus Henrique Guimarães Santos

II - Representantes da Câmara de Responsabilidade Socioambiental da Associação 

Empresarial de Itajaí - ACII:

Titular: Rafael Kissel

Suplente: Daiana Marcomini



Titular: Silvano Lazarini Junior

Suplente: Rafaella Orsini Ramos Andrino

Titular: Miriam Terres dos Santos

Suplente: Dilma Hoier

III - Representantes da Comissão de Gestão Ambiental do Poder Legislativo Munici-

pal:

Titular: Sabrina Schneider

Suplente: Felipe da Costa

IV - Representantes dos Seguintes Conselhos Municipais:

a) Conselho Municipal de Saúde:

Titular: Tatiana Treis Chemin De Luca

Suplente: Cleonice Fatima Fiorintin Comunello

b) Conselho Municipal de Assistência Social:

Titular: Janete de Fátima Vargas

Suplente: Karla Maria Roza Paulo

c) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular: Muriel Duarte

Suplente: Juliana de Oliveira Monteiro

d) Conselho Municipal de Educação:

Titular: Renata Coelho Büchele

Suplente: Fabiane de Souza Pereira

e) Conselho Municipal do Meio Ambiente:

Titular: Marcel Di Ruzza Ferrari

Suplente: Vilson Sandrini Filho

f) Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres:

Titular: Jucelaine Mareli Cardoso Perske

Suplente: Danielle Cristina Dias

g) Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí:

Titular: João Antônio da S. Gadelha

Suplente: Flaviana Jacqueline Regis

V - Representantes do Movimento Nacional ODS Nós Podemos Santa Catarina:

Titular: Sara Salvador

Suplente: Natália Pires

VI - Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI:

Titular: Gustavo do Amaral Queiroz

Suplente: Edneia Orlandina da Silva

VII - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí - CDL:

Titular: Laerson Batista da Costa

Suplente: Reinaldo Tolentino de Souza

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de novembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO













































ATOS DA SEC. FAZENDA





















ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 01/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: SOCIEDADE EDUCACIONAL GUANABARA
CNPJ: 04.379.091/0001-79
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO UNIARTE 2021, NOS DIAS 01 E 02 DEDEZEM-
BRO DE 2021, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.
Data Assinatura: 12/11/2021
Vigência:  01 e 02/12/2021
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 02/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: ASSOCIAÇÃO NAUTICA DE ITAJAÍ - ANI
CNPJ: 04.889.511/0001-67
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO FORMAÇÃO DOS ALUNOS DO PROJETO NAVEGANDO 
PELA CIDADANIA, NOS DIAS 06 E 07 DE DEZEMBRO DE 2021, NO AUDITÓ-
RIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM.
Data Assinatura: 12/11/2021
Vigência: 06 e 07/12/2021
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 03/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: W SAGAE PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ME
CNPJ: 14.169.088/0001-84
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO COLAÇÃO DE GRAU DE PSICOLOGIA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA DA UNIAVAN, NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2021 NO 
AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 12/11/2021
Vigência:  10/12/2021
Valor: R$ 1.119,00 (um mil cento e dezenove reais)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO nº 
04/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL AMAR
CNPJ: 08.784.375/0001-00
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO ESPETÁCULO MUSICAL INFANTIL DA AMAR, NOS DIAS 
13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2021, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTA-
GEM.
Data Assinatura: 12/11/2021
Vigência:  13 e 14/12/2021
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO nº 
05/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: ITAJAÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 18.752.383/0001-10
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO 3º PRÊMIO REGIONAL DE INOVAÇÃO, NO DIA 03 DE 
DEZEMBRO DE 2021, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 29/11/2021
Vigência:  03/12/2021
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 06/2021
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLA BÁSICA 
CÍVICO MILITAR MELVIN JONES
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALI-
ZAÇÃO DO EVENTO FORMATURA DOS ALUNOS DO 9º ANO, NO DIA 21 
DE DEZEMBRO DE 2021 NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 29/11/2021
Vigência:  21/12/2021
Valor: SEM ÔNUS



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 004 - CONTRATO 065/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051010

Aditivo 004 - Contrato Nº 065/2019

Contratada: DJ SANEAMENTO LTDA EPP – CNPJ Nº 00.814.287/0001-93. Sócios: 
Jorge Luiz Isolani, CPF nº 482.353.699-15 e Dalva Isolani, CPF nº 449.730.209-15. 
Objeto: Renovação do Contrato N° 065/2019, com vigência no período de 1/12/2021 
a 1/12/2022, no valor total estimado de R$ 610.430,39 (seiscentos e dez mil, qua-
trocentos e trinta reais e trinta e nove centavos), referente à contratação de empresa 
(Laboratório Químico) para coleta, transporte e análises laboratoriais físico-quími-
cas e biológicas dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 
do SEMASA. Os Serviços deverão ser prestados conforme o ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA do Edital e deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data da assinatura: 29/11/2021.

Itajaí/SC, 29 de novembro de 2021

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 12/2021

PRORROGA O PRAZO DE TÉRMINO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE 
HORAS PREVISTO NA IN 03/2021 ALTERADO PELA IN 07/2021

O DIRETOR GERAL DO SEMASA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
3º da Lei Complementar nº 367, de 20 de dezembro de 2019 e;
CONSIDERANDO o déficit no quadro de servidores para suprir as demandas que a 
autarquia tem apresentado no último período de banco de horas;
CONSIDERANDO a prerrogativa de todos os servidores compensarem as horas 
extraordinárias de forma isonômica;
RESOLVE,
Art. 1 – Fica prorrogado o ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS previsto no 
capítulo III da IN 03/2021 alterado pela IN 07/2021, para a data de 30/06/2022.
Art. 02 - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
Itajaí SC, 26 de novembro de 2021.

RAFAEL LUIZ PINTO                                  DIEGO ANTÔNIO DA SILVA                                 
Diretor Geral                                 Diretor Administrativo Financeiro                

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-DRC-067667

Aditivo 001 ao Contrato Nº 082/2021 – DI 007/2021

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. 
CNPJ nº 03.094.629/0015-31. Sócios: Ambiental Participações LTDA, CNPJ: 
38.138.329/0001-96, Ana Augusta Gayoso Neves, CPF 004.738.589-93 e Maria 
Fernanda Gayoso Neves, CPF: 004.738.549-96. Objeto: renovação do contrato no 
valor de R$ 879.579,30 (oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos) e prorrogação do prazo de execução por 90 (noventa) dias, no 
período de 1°/12/2021 a 1º/02/2022, regendo a Contratação, por situação emergencial 
(inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), para prestação de serviço de ligação de água, 
corte e religação, deslocamentos de cavalete e ramal predial de água, desligamentos 
definitivos para o SEMASA.
Data da assinatura: 30/11/2021.

Itajaí/SC, 30 de novembro de 2021

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-DRC-067667
Aditivo 001 ao Contrato Nº 082/2021 – DI 007/2021

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. 
CNPJ nº 03.094.629/0015-31. Sócios: Ambiental Participações LTDA, CNPJ: 
38.138.329/0001-96, Ana Augusta Gayoso Neves, CPF 004.738.589-93 e Maria 
Fernanda Gayoso Neves, CPF: 004.738.549-96. Objeto: renovação do contrato no 
valor de R$ 879.579,30 (oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos) e prorrogação do prazo de execução por 90 (noventa) dias, no 
período de 1°/12/2021 a 28/02/2022, regendo a Contratação, por situação emergencial 
(inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), para prestação de serviço de ligação de água, 
corte e religação, deslocamentos de cavalete e ramal predial de água, desligamentos 
definitivos para o SEMASA.
Data da assinatura: 30/11/2021.

Itajaí/SC, 30 de novembro de 2021

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 007 – CONTRATO 064/2019
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-050071

Aditivo 007 ao Contrato Nº 064/2019

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Sócios: Ana Augusta Gayoso Cleto Neves, CPF 004.738.589-83, 
Maria Fernanda Gayoso Neves CPF 004.738.549-96 e Annete Corrêa Gayoso Neves, 
CPF 003.876.819.49.  Objeto: contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviço técnico de manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos sistemas de 
telemetria e eletromecânicos das unidades que compõe o sistema de abastecimento de 
água e sistema de esgotamento sanitário, considerando, assim, a renovação para mais 
12 (doze) meses. A partir de 01/12/2021 no valor de R$ 1.771.164,62 (um milhão, se-
tecentos e setenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
Data da assinatura: 01/12/2021.

Itajaí/SC, 01 de dezembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-068448
EXTRATO DO CONTRATO Nº 110 2021

Contratada: TAG ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob nº 37.000.174/0001-64. Sócios: 
Gabriel Allebrandt, CPF: 005.450.930-07 e Thiago Schell, CPF: 080.033.419-14. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUI-
ÇÃO DE PAINÉIS ELÉTRICOS PARA AS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGO-
TO 16 E 21 DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, COM ENTREGA A 
PARTIR DE 01/01/2022. O valor Global deste contrato é R$ 225.311,47 (Duzentos e 
vinte cinco mil, trezentos e onze reais e quarenta e sete centavos). O prazo de execu-
ção será de 90 (noventa) dias a partir de 01/01/2022 e vigência será de até 30/06/2022. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 01/12/2021.

Itajaí/SC, 01 de dezembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-068983
EXTRATO DO CONTRATO Nº 111 2021

Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA; CNPJ sob nº 30.274.793/0001-06. Sócios: Terezinha Mit 
Joroski, CPF: 322.121.199-68 e Helton Luis Siqueira, CPF: 050.575.429-07. Objeto: 
Aquisição de Ortopolifosfato de Sódio (Poliortofosfato de sódio), com garantia de 
estabilização de rede de distribuição de água (dosagem máxima), utilizado para dosa-
gem como agente na complexação de metais trivalentes tais como ferro e manganês, 
remoção de cor, desincrustarão nas redes de águas tratadas oriundas das Estações de 
Tratamento de Águas de São Roque, Limoeiro e Arapongas e poços artesianos do SE-
MASA, com o objetivo de estabilizar, manter e aprimorar a estabilização de rede de 
distribuição de água do SEMASA. O valor Global deste contrato é R$ 1.679.899,20 
(Um milhão e seiscentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
vinte centavos). O prazo de execução e vigência será de 01/01/2022 até 31/12/2022. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 01/12/2021.

Itajaí/SC, 01 de dezembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 046/21 ao CONTRATO Nº 027/17. CONTRATADA: CORINGA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SE-
GURANÇA LTDA. OBJETO: Ficam acrescidos ao Contrato n° 027/18 procedente do 
Pregão Presencial nº 006/18, equipamentos, manutenção e suporte, durante o prazo de 
13 (treze) meses, o valor mensal de R$ 760,50 (setecentos e sessenta reais e cinquenta 
centavos) referente aos itens 1, 3 e 4 e o valor de R$ 270,07 (duzentos e noventa e seis 
mil duzentos e dezenove reais e vinte e um centavos) pago em parcela única, referente 
ao item número 2, assim sendo o valor total do aditivo fixado em R$ 10.156,57 (dez 
mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), da quantidade inicial 
do Contrato. VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 10.156,57 (dez mil cento 
e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), que representa o acréscimo de 
3,90% (três vírgula nove por cento) do valor inicial do Contrato nº 027/18. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “491” – 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – 
Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 047/21 ao CONTRATO Nº 025/17. CONTRATADA: FREITAG 
LABORATÓRIOS LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 025/17 referente ao 
Pregão Presencial 027/17, pelo período de 13 (treze) meses e 5 (cinco) dias, iniciando 
em 27/11/2021 e encerrando-se em 31/12/2022. VALOR: O valor total estimado de 
R$ 29.774,59 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “301” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 262/2021 

 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um a Secretaria Municipal de Governo, 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº. PE 262/2021, homologado pelo Secretário de Governo, Sr. Jean Carlos Sestrem, 
RESOLVE registrar os valores ofertados para AQUISIÇÃO DE GALERIAS BSCC, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS por um período de 12 meses a contar da homologação, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presente à empresa e seu representante: 

AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - EPP, sem representante credenciado; 
ALEXSANDRO SCARABELOT, sem representante credenciado; 
ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA EPP, sem representante credenciado; 
CONSTRUTORA NATINHO EIRELI, sem representante credenciado; 
CLÁUSULA I  DO OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE GALERIAS BSCC, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, de 
acordo com as especificações e quantitativos estimados no edital em epígrafe. 

1.1 CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação para período de 12 (doze) meses é de R$ 
9.172.780,00 (Nove milhões cento e setenta e dois mil setecentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA II  DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.  

2.1 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 
contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 
fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA III  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por Secretarias Municipais participantes do 
processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos que é o órgão gerenciador. 

3.1 O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os a seguir 
relacionados, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 262/2021 
 

  918 - AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - EPP (85.194.520/0001-35)

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

1 59961 - GALERIA 1,50M X 1,00M 
- BSCC - RESISTÊNCIA MÍNIMA 

Un PRÓPRIO 200 1.799,90  359.980,00
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35MPA - ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00M E MÍNIMA DE 
0,50M - CLASSE TB 45 - NBR 
15396/06

3 23995 - GALERIA 2,00m X 1,50m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06

Un PRÓPRIO 400 2.599,00 1.039.600,00

7 65689 - GALERIA 2,50m X 2,00m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06.

Un PRÓPRIO 300  
3.799,50

1.139.850,00

11 24985 - GALERIA 1,50m X 1,50m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MINÍMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396.   

Un PRÓPRIO 400  
1.849,50

 739.800,00

Total (R$): 3.279.230,00
 

 41278 - ALEXSANDRO SCARABELOT (30.749.843/0001-56)

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

5 21499 - GALERIA 2,50m X 
1,00m  BSCC  
RESISTÊNCIA MÍNIMA 
35MPA  ALTURA MÁXIMA 
DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA 
DE 0,50m  CLASSE TB 45  
NBR 15396/06

Un SA 
CONCRETOS

200  
2.900,00

 580.000,00

10 65692 - GALERIA 2,00m X 
0,50m  BSCC  
RESISTÊNCIA MÍNIMA 
35MPA  ALTURA MÁXIMA 
DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA 
DE 0,50m  CLASSE TB 45  
NBR 15396/06.

Un SA 
CONCRETOS

100  
2.050,00

 205.000,00

12 81017 - GALERIA 3,00m X 
1,00m  BSCC  
RESISTÊNCIA MINÍMA 
35MPA  ALTURA MÁXIMA 
DE ATERRO 5,00m E MÍNIMA 
DE 0,50m  CLASSE TB 45.

Un SA 
CONCRETOS

300  
2.120,00

 636.000,00

Total (R$): 1.421.000,00
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76 - ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA EPP (80.738.016/0001-35)

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

2 21500 - GALERIA 2,00m X 1,00m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06

Un PRÓPRIO 200  
2.243,00

 448.600,00

4 59962 - GALERIA 2,00M X 2,00M 
- BSCC - RESISTÊNCIA MÍNIMA 
35MPA - ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00M E MÍNIMA DE 
0,50M - CLASSE TB 45 - NBR 
15396/06

Un PRÓPRIO 200  
2.699,00

 539.800,00

6 21498 - GALERIA 2,50m X 1,50m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06

Un PRÓPRIO 200  
3.399,00

 679.800,00

8 65690 - GALERIA 3,00 X 1,50m  
BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 
35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06.

Un PRÓPRIO 300  
4.099,00

1.229.700,00

9 65691 - GALERIA 3,00m X 2,00m 
 BSCC  RESISTÊNCIA MÍNIMA 

35MPA  ALTURA MÁXIMA DE 
ATERRO 5,00m E MÍNIMA DE 
0,50m  CLASSE TB 45  NBR 
15396/06.

Un PRÓPRIO 350  
4.499,00

1.574.650,00

Total (R$): 4.472.550,00

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, deverão ser observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 262/2021 e seus Anexos, que a 
precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 

3.3 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os 
títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964. 

CLÁUSULA IV  PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do produto será de forma parcelada e deverá ser feita em até 72 horas após a solicitação 
da Secretaria Municipal de Obras, através da emissão da Autorização de Fornecimento (A.F) 
previamente assinada; 
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4.2. O material será entregue em lugar previamente solicitado ao contratado, ficando sob sua 
responsabilidade as despesas de transporte, carga, descarga e fretes. 

4.3. Não haverá cota mensal para a compra dos mesmos;  

4.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a 
contar da notificação da contratada, que se dará no e-mail registrado/informado pela mesma, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

CLÁUSULA V  DO PAGAMENTO 

5. Os pagamentos serão mensais e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente certificada pela Unidade Requisitante, através de depósito na conta corrente informada 
pela empresa vencedora do certame.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de 
Registro de Preços e da Nota do Empenho. 
 
5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
5.3. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores 
devidos serão: 

5.3.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, 

do art. 40, da Lei nº 8.666/93; 

5.3.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 

do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6. O contrato de fornecimento somente estará caracterizado mediante o envio da Autorização de 
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho pela Unidade Requisitante. 

6.1 O fornecedor deverá atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, podendo a 
sua entrega ser posterior a do vencimento. 

CLÁUSULA VII  DAS PENALIDADES 

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro 
dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração. 

7.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, forem os 1.º colocados por item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-
se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração Municipal pelo infrator: 
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7.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

7.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 

7.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

7.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

7.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido 
na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

7.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou 
motivo de força maior. 

7.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 
execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções: 

7.4.1 Advertência; 

7.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º 
colocada por item em assinar a Ata de Registro de Preços; 

7.4.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento 
incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do 
valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata; 

7.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, 
por prazo de até 02 (dois) anos. 

7.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e 
ampla defesa. 

7.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

7.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

7.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

7.9 Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

7.9.1 Greves; 

7.9.2 Epidemias; 

7.9.3 Cortes freqüentes de energia elétrica e água; 
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7.9.4 Enchentes; 

7.9.5 Impedimento de suprir os serviços com produtos devido a interrupção das vias de acesso às 
mesmas; 

7.9.6 Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos produtos; 

7.9.7 Escassez, falta de produtos e/ou mão-de-obra no mercado; 

7.9.8 Atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados 
diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata. 

8.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

8.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os 
preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no 
mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro 
de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.  

CLÁUSULA IX  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

9.1 Pela Administração, quando: 

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.2 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

9.1.3 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 

9.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

9.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços.  

9.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação.  

9.3.1 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

9.3.2 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
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9.4 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento.  

CLÁUSULA X  DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO 

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela 
Secretaria Municipal de Governo, Diretoria Executiva de Licitações e Contratos que é o órgão 
gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda. 

10.1 A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, serão autorizados pela 
unidade requisitante. 

CLÁUSULA XI  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11. Compete à Contratante: 

11.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

11.2 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
fornecimentos; 

11.3 Recusar os itens que estiverem em desacordo com as especificações do Edital; 

11.4 Fiscalizar a execução do objeto de acordo com as exigências da presente Ata e do Edital. 

CLÁUSULA XII  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. Compete à Contratada: 

12.1 Executar as entregas de acordo com as especificações do Edital e seus anexos, incluindo todos os 
ônus de transporte, carga e descarga. 

12.2 Atender a Contratante em dias e horários além do expediente comercial do Município, desde que 
comunicado previamente à Contratada. 

12.3 Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação que 
lhe foram exigidas no Edital. 

12.4 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, 
tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato; 

12.5 Responsabilizar-se pela entrega dos itens até o local indicado pela unidade requisitante.  

12.6 Conferir os itens na presença do fiscal designado pela unidade requisitante, ou por quem este 
indicar. 

12.7 Fornecer itens de acordo com as especificações do Edital, respeitando marca/modelo ofertado em 
sua proposta.  

12.8 Solicitar formalmente à unidade requisitante a substituição de algum item registrado por similar, 
desde que atenda as especificações técnicas constantes no Edital de Licitação. 

CLÁUSULA XIII  DA FISCALIZAÇÃO: 

13. As Secretarias, Fundos e Fundações, atendendo aos dispositivos previstos previstos no artigo 67 da 
Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, determina para o acompanhamento e fiscalização do presente 
Processo, os servidores abaixo relacionados: 

ARP 182/2021                                                                                                                                       Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -  centraldeatas@itajai.sc.gov.br  

SECRETARIA DE OBRAS: SÉRGIO RODRIGO REBELO BANG. 

CLÁUSULA XIV  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14. Integram esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 262/2021 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra numerado. 

14.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais 
normas aplicáveis. 

 

 

 

       

 

AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI  EPP 
E-mail: AGATONARTEFATOS@GMAIL.COM // (47) 3346-5141 

 
 

 

 

ALEXSANDRO SCARABELOT 
E-mail: SA.CONCRETOS@HOTMAIL.COM // (48) 9662-6225 

 
 

 

 

ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA EPP 
E-mail: engenharia@raimondi.com.br   //(48) 9662-6225 



Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DRJ RADIOCOMUNICACAO LTDA
CNPJ: 83.159.087/0001-71
Quadro Societário: NDM PARTICIPAÇÕES LTDA ,DIETMAR JUNG
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 179758/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO DE VOZ VHF DIGI-
TAL E DO SISTEMA DE TELEMETRIA DA DEFESA CIVIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período 
01/01/2022 a 30/06/2022, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, de acordo com a justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/12/2021
Valor: 89.288,60   (oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO
CNPJ: 23.567.253/0001-47
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 161735/2021 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao pre-
sente contrato, considerando o valor pago pelo Município às vagas ocupadas, após a 
devida análise e posicionamento do fiscal sobre as despesas referentes aos meses de 
agosto, setembro e outubro/2021, resultando no valor de R$ 31.267,17 (trinta e um 
mil, duzentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos), conforme comprovantes e 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/12/2021
Valor: 31.267,17   (trinta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais e dezesete centa-
vos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 094/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMUNIDADE TERAPEUTICA NOVA VIDA
CNPJ: 76.705.128/0001-12
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 164840/2021 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao pre-
sente contrato, considerando o valor pago pelo Município às vagas ocupadas, após a 
devida análise e posicionamento do fiscal sobre as despesas referentes aos meses de 
agosto, setembro e outubro/2021, resultando no valor de R$ 45.258,31 (quarenta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), conforme compro-
vantes e justificativa anexa ao processo supracitado, mencionada na cláusula seguinte.
Data Assinatura: 01/12/2021
Valor: 45.258,31   (quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
um centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 328/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 033/2021
Número do Processo: 159900/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE ADEQUAÇÕES NO CEI PROFª MARIA DO 
CARMO ESPÍNDOLA
Data Assinatura: 01/12/2021
Valor: 67.742,56   (sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_327/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: POWERCOM BRASIL GERADORES EIRELI

CNPJ: 09.330.128/0001-98
Quadro Societário: Liliane Fernanda Ferreira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 255/2021
Número do Processo: 163576/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMES-
TRAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
GRUPO GERADOR DE 40 KVA(POTÊNCIA EMERGENCIAL – STAND-BY) 
INTEGRADO A REDE, INSTALADO NA SEDE DA COMPDEC - COORDENA-
DORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 01/12/2021
Valor: 9.281,33   (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 323/2021 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: JCM GESTÃO EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 41.366.639/0001-72
Quadro Societário: Christopher Montalto ,Janaina Camargo Hohl
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 005/2021 FMS
Número do Processo: 35950/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Data Assinatura: 29/11/2021

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: ROGERIO LUIS BALTT ,FABIANA SCHADECK BALTT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 174276/2021 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 6 (seis) 
meses, ou seja, pelo período de 14/01/2022 a 13/07/2022 e a prorrogação do prazo 
de execução também por 6 (seis) meses, pelo período de 03/11/2021 a 02/05/2022, 
em razão das obras na marginal terem restrições de execução na alta temporada, 
dificultando a aprovação do projeto, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado. 
Data Assinatura: 01/12/2021

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 208/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 166931/2021
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DA EB JOÃO PAULO II.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 360 (trezentos e ses-
senta) dias, ou seja, pelo período de 13/12/2021 a 08/12/2022, bem como da execução 
dos serviços, também por 360 (trezentos e sessenta) dias, ou seja, pelo período de 
11/10/2021 a 06/10/2022, devido ao  cenário  da  pandemia COVID-19, que afetou 
na cadeia de fornecimento de materiais atrasando a finalização da obra, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
• O reajuste com base no IPCA, acumulado no período de 09/2020 a 
08/2021, no percentual de 9,67967%, sobre o saldo remanescente da obra encaminha-
do pela Secretaria de Educação, através da CI n. 838/2020 DIE/SME, totalizando o 
valor de R$ 338.128,29 (trezentos e trinta e oito mil, cento e vinte e oito reais e vinte 
e nove centavos).

Data Assinatura: 29/11/2021

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2019/FMEL 
Nome: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 50488/2021-e



Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTE E ZELADOR PARA A FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação do item “Mão de Obra”, para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme a CCT – 
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2021.
Data Assinatura: 29/11/2021
Valor: 32.338,20   (trinta e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 178166/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DE LIMPEZA, COPA E 
RECEPÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/12/2021 a 03/12/2022, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/11/2021
Valor: 492.391,44   (quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e noventa e um reais 
e quarenta e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_325/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TEFTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.068.023/0001-09
Quadro Societário: JOSIANE IRENE DA SILVA NAZARIO , IRENE LAURINDA 
DA SILVA,MARIA APARECIDA DA SILVA MAESTRI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 248/2021
Número do Processo: 152035/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (LOTE 03).
Data Assinatura: 29/11/2021
Valor: 3.236.663,00   (três milhões, duzentos e trinta e seis mil e seiscentos e sessenta 
e três reais)

Extrato: CONTRATO Nº_324/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIFERENCIAL SERVIÃ‡OS TERCEIRIZADOS ME
CNPJ: 16.898.125/0001-10
Quadro Societário: CLAUDINEI DA SILVA ,FABIOLA NICOLLY DE MATOS 
CAETANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 250/2021
Número do Processo: 157789/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Data Assinatura: 29/11/2021
Valor: 367.443,48   (trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais e quarenta e oito centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 247/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA
CNPJ: 09.083.737/0001-90
Quadro Societário: ANILTON TEIXEIRA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 188048/2021 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO E REFORMA DA EB MANSUETO TRÉS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 06/12/2021 a 05/03/2022, bem 
como da execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 29/10/2021 a 27/01/2022, devido ao  cenário  da  pandemia COVID-19, que afetou 
na cadeia de fornecimento de materiais atrasando a finalização da obra, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 29/11/2021

Extrato: CONTRATO Nº 326/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRUPO TIZA EIRELI
CNPJ: 36.679.696/0001-71
Quadro Societário: Tiza Ghizoni Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 252/2021
Número do Processo: 165005/2021-e
Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRANITO PARA A POLÍCIA 
MILITAR.
Data Assinatura: 29/11/2021
Valor: 4.282,80   (quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 173938/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação, para o período de 01/12/2021 
a 28/02/2022, de 1 (um) ponto de monitoramento eletrônico, acrescido através do 
3º termo aditivo ao presente contrato, para o Centro POP, localizado na Rua Jorge 
Fernandes, nº 67, Bairro Fazenda, conforme justificativa apresentada no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/11/2021
Valor: 2.148,87   (dois mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 211/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 21143/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM NO LOTEAMENTO 
RIO BONITO: RUAS ACEDILIO MONTEIRO DE LIMA, ARQUITETO NILSON 
SANTOS, BIGUAÇU, BOM RETIRO, ERICO VERISSIMO, EROTIDES DA SILVA 
FONTES, EUDORO SILVEIRA, EXP. JOSE INACIO DA ROCHA, ORLEANS E 
SATYRO LOUREIRO, LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, pelo período de 22/12/2021 a 21/04/2022, bem como da execução dos 
serviços, também por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 29/11/2021 a 
29/03/2022, devido à Secretaria Gestora do contrato ter entendido que a prorrogação 
atende ao Interesse Público, conforme justificativa técnica anexa ao processo supraci-
tado;

• A concessão da diferença do reajuste, concedido em março/2021, no 
percentual de 0,27858%, totalizando a importância de R$ 28.017,94 (vinte e oito 
mil, dezessete reais e noventa e quatro centavos), com base no cálculo do fiscal do 
contrato e planilha de reajuste. Para fins de esclarecimentos, já foi concedido o valor 
de R$ 315.316,16 (trezentos e quinze mil, trezentos e dezesseis reais e dezesseis 
centavos), em março/2021, faltando apenas este, para completar o valor devido de 
R$ 343.334,10 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais e dez 
centavos). 

Data Assinatura: 30/11/2021
Valor: 16.231.195,60   (dezesseis milhões, duzentos e trinta e um mil, cento e noventa 
e cinco reais e sessenta centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2018/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: WIIDOO TECNOLOGIA LTDA. ME
CNPJ: 15.156.966/0001-90
Quadro Societário: AUREO GIUNCO JUNIOR ,VINICIUS SCHLUP
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 180128/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA 
EM SISTEMA DE INFORMÁTICA COM BASE ÚNICA E INTEGRADA PARA 
CADASTRO E GESTÃO DE INDIVÍDUOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo pe-
ríodo de 07/12/2021 a 06/12/2022, tendo em vista a necessidade de permanência dos 
serviços, conforme justificativa constante no processo supracitado.
Data Assinatura: 26/11/2021
Valor: 47.500,00   (quarenta e sete mil e quinhentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2019 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social



Empresa: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA
CPF: 246.746.999-91
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 176864/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DE APOIO 
SOCIAL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato, pelo período de 
01/01/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a necessidade de continuação da presente 
locação, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/11/2021
Valor: 79.260,96   (setenta e nove mil, duzentos e sessenta reais e noventa e seis 
centavos)

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 167580/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- o acréscimo de um ponto (lote 4, 35MB), a partir de 01/12/2021, para o CEI Katius-
cia da graça Vicente, ao valor mensal R$ 191,26 (cento e noventa a um reais e vinte e 
seis centavos) – 0,33% do valor mensal contratado, com uma taxa de instalação de R$ 
738,26 (setecentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos);
- a renovação do contrato, pelo período de 01/12/2021 a 31/01/2022, tendo em vista a 
necessidade da continuidade dos serviços de interconexão por fibra óptica e internet 
banda larga, conforme solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Tecnologia, 
anexas aos processos supracitados.

Data Assinatura: 30/11/2021
Valor: 131.374,12   (cento e trinta e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e doze 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 056/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA
CNPJ: 08.325.231/0003-49
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 111193/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
MÉDICOS PEDIÁTRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, DURANTE O ENFRENTAMENTO À COVID-19. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/12/2021 a 30/11/2022 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/11/2021
Valor: 5.079.816,00   (cinco milhões, setenta e nove mil e oitocentos e dezesseis reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 273/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: QUANTUM ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 82.094.640/0001-72
Quadro Societário: GILBERTO VIEIRA FILHO ,VIEIRA FILHO PARTICIPAÇÕES 
EIRELI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 177453/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINA-
ÇÃO DE LED NAS SEGUINTES VIAS: AV. REINALDO SCHMITHAUSEN, R. 
ALEIXO MABA, R. ALFREDO HEICKE, AV. OSVALDO REIS, R. FERMINO 
VIEIRA CORDEIRO, R. DOMINGOS RAMPELOTTI E CORREDORES FORMA-
DOS A PARTIR DO PROLONGAMENTO DAS RUAS LUCIANO PINHEIRO DA 
SILVA, UMBELINO DE BRITO, JUVENAL GARCIA, HERCULANO CORREA E 
URUGUAI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação de execução dos serviços, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período 
de 06/11/2021 a 05/01/2022, e a prorrogação de contrato também por 60 (sessenta) 
dias, ou seja, pelo período de 06/12/2021 a 04/02/2022, em função da dificuldade que 
se tem verificado este ano com o atraso dos fornecedores, em função da oferta menor 
de insumos, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
- O acréscimo de R$ 19,12 (dezenove reais e doze centavos), ou seja, 0,0014% ao 
valor total do contrato, e a supressão de R$ 569,53 (quinhentos e sessenta e nove reais 
e cinquenta e três centavos), ou seja, 0,042% do valor original do contrato, resultan-
do em uma supressão de R$ 550,41 (quinhentos e cinquenta reais e quarenta e um 
centavos) – 0,04%, em  função  de  materiais  que  foram  alterados  as  quantidades  
na planilha original, de acordo com a justificativa apresentada.

Com as devidas modificações apresentadas, o contrato passará de R$ 1.405.841,61 
(um milhão quatrocentos e cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e 
um centavos) para R$ 1.405.291,20 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, duzentos e 
noventa e um reais e vinte centavos).

Data Assinatura: 30/11/2021
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  248/2021  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, PARA O ANO LETIVO DE 2021/2022. 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
LOTE 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
TEFTUR AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO 

 

 
 

3 
 

 

 
 

R$ 3.236.663,00 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2021
CHAVE TCE: 9A062817BEF8F9F38109479C920ABDFE86F49E2E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 14 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é LOCAÇÃO 
POR HORA TRABALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMI-
NHÃO DE RESGATE DE VEÍCULOS E PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
INCLUSO SISTEMA DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO GPS NO 
EQUIPAMENTO, MÃO DE OBRA OPERADOR/MOTORISTA DEVIDAMENTE 
HABILITADO E COMBUSTÍVEL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/2021
CHAVE TCE: 533F057CA084888E9B8DD14793FF7D423916112C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 14 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS ASSOCIAÇÕES 
DE PAIS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO 
DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2021 FMS
CHAVE TCE: 8B18E48356376B209547571C666143CAE3221D5A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h15min do dia 14 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h15min DO 
DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2021
CHAVE TCE: D39FDA7AF01784030C9EF0D401AD74F146C6F54B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h30min do dia 14 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE ADUBO E SACOS PARA MUDAS.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h30min DO 
DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 304/2021 FMS
CHAVE TCE: 0C3727A19153879E6A71DE9D87711EDC12C4D1C2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 15 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é CONTRA-
TAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM



Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2021 FMS
CHAVE TCE: 230330A39CC6A20051CA46171BB242937965AC90
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 15 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS PLANEJADOS COM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, MONTAGEM, 
E INSTALAÇÃO PARA NOVA UBS SALSEIROS, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2021 FMS
CHAVE TCE: 9584003446B48940DF755CD8DBA03A6069C7EA70
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 15 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2021
CHAVE TCE: 203F84CCFDE14D659C78D69340F1CB615B72459D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 15 de dezembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO 
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 30 de novembro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


